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LEI Nº 381/2005, de 20 de dezembro de 2006. 

Dá denominação a travessa nº 1, que tem como 
ponto inicial a casa residencial do senhor José 
Eudes Freitas Ávila e como ponto final , a Rua 
José Umberto Barroso, e, da outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUBURETAMA DECRETA E EU SANCIONO A 
PRESENTE LEI: 

Art. 1 ° - Fica denominada de travessa: Francisco Lopes Lavor, a travessa que tem seu lnj
cio, na parte fronteira da casa residencial, do senhor José Eudes Freitas Ávila, Deste pon
to, segue rumo oeste, cruzando as ruas paralelas, Artur Rodrigues Vasconcelos; e Manoel 
Cesário Barroso; finalizando, na Rua, José Umberto Barroso. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 2°. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE URUBURET AMA, em 20 de dezembro de 
2006. 

Publicado por afixação no Flanelógrafo do Paço da 
Prefeitura Municipal de buretama em 20 de 
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Orgânica Municipal e D els o firmada pelo S.T.J 
- Recurso Especial n• 10 . 2 9ÇOO 6484/ CEARÁ) 

l 

Pág. 40 

p~ ~ ~ / 11) -~ - CEP 62.6S0-000 u~ - e~. CNPJ 0).623.061/0001-10 
PAgX 33S3 1222 F.(J,N. fAIJt. HS3 HS) E-....d: fM{,~@rt-.am-,l,11, 


